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TERMO DE REFERÊNCIA




1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de caminhão munck por hora trabalhada, para atender as necessidades do Município de Santo Antônio do Leste.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Diante do fato deste Município não ter em sua frota veiculo adequado para realização de serviços em alturas e ainda veiculo capaz de içar grandes estruturas, se faz necessário a locação do mesmo. Atualmente a locação de maquinários e veículos demonstrando ser a forma mais viável para a Administração Pública, pois os altos custos de investimentos para aquisição de tais veículos, aliado com o alto valor de manutenções, desestimulam municípios a adquirirem frotas próprias. Cabe destacar que a utilização dos serviços ora pretendidos será de acordo com a demanda do Município, e o valor efetivamente pago será aquele que o veiculo ficou destinado para a realização de trabalhos, e ainda, o custo de manutenção, combustível ficarão todos por conta da empresa contratada.


3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

	ITEM
	COD. TCE
	COD. FORN.
	PRODUTO / DESCRIÇÃO
	UNID 
	QTD

	1
	215017-4

	1091
	SERVICO DE LOCACAO DE CAMINHAO MUNCK COM CESTO, PARA CARGA DE NO MINIMO 4.000 (QUATRO MIL) TONELADAS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM OPERADOR/MOTORISTA, LUBRIFICANTES, MATERIAL DE DESGASTE, COMBUSTIVEL, MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

	HORA
	200




3.1. A contratada deverá comparecer nos locais determinados na ordem de serviço, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação.
3.2. Nos casos excepcionais devidamente justificados pela contratante, a empresa deverá disponibilizar o caminhão e operador/motorista, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após a solicitação.
3.3. O tempo de transporte do caminhão em área urbana não serão considerados como hora trabalhada para efeitos de pagamento, exceto quando se tratar em serviços em zonas rurais, a partir de 10km da zona urbana.
3.4. A empresa deverá dispor do veiculo com o devido operador/motorista devidamente habilitados e capacitados para a realização dos serviços propostos pela contratante.
3.5. O serviços a serem realizados serão pagos por hora trabalhada, sendo os serviços mais comuns os de poda de árvores, Manutenção de iluminação pública, içamento de estruturas diversas, e demais serviços que se fizerem necessários compatíveis com o peso suportado pelo caminhão.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;
b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;
c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;
d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;
f) Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva do veículo locado, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros, dentre outros. 
g) As despesas necessárias para regularidade da documentação dos veículos correrão por conta da Contratada, tais como licenciamento, emplacamento do veículo locado e demais taxas e impostos.
h) Os empregados da empresa contratada não terão qualquer vínculo empregatício com a Contratante, correndo por conta exclusiva da primeira, todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais a empresa contratada se obriga a saldar na época devida;  
i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
j) O licitante vencedor se responsabilizará pela eficácia;
k) Cumprir os prazos de realização, sob pena de aplicação de sanções administrativas;
l) Responsabilizar-se por todas as despesas dos integrantes da empresa;

5.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇÃO.

6.1. O serviço deverá ser realizado em áreas urbanas e rurais quando necessário neste Município.


7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - As despesas com a contratação ora requerida, correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.
Dotação:
	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos

	Funcional programática
	15.452.5011.2062
	Manutenção da Secretaria

	Ficha 
	609
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


8 - DO PAGAMENTO

8.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento em até 10 (dez) dias após a e emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.
8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.
8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

[bookmark: _Hlk146721873]9.1. O setor competente para conferir e fiscalizar a execução do objeto deste termo de referência, será servidor designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, sendo este dotado de conhecimento para tal, além do fiscal de contrato, em conformidade com o artigo 117 da Lei Federal 14.133/21.


10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos deste termo de referência e demais anexos que o integram.



[bookmark: _GoBack]
10.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como manutenção, deslocamento, combustível, e demais encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).



Santo Antônio do Leste, MT – 24 de outubro de 2023.




EDEMAR MENEGASSI
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
PORTARIA Nº 005/2021 DE 1 DE JANEIRO DE 2021
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